
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Av. André Araújo, SN, Edifício Desembargador Arnoldo Péres – Aleixo – CEP 69060-000  
Fone: (92) 2129-6651 / 6652 Manaus - Amazonas

Ofício nº 358/2020-PTJ                                    Manaus, 03 de março de 2021.

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
 Av. Mário Ypiranga Monteiro, nº 3950 
 Manaus/AM

Assunto: Anteprojeto de Lei aprovado na Sessão do Tribunal Pleno de 
02.03.2021.(Processo Administrativo TJ/AM nº 2020/020370)

                    Excelentíssimo Senhor Presidente,

                     Cumprimentando-o com o devido respeito, encaminho a Vossa 

Excelência, em anexo, o anteprojeto de Lei Ordinária, com a respectiva justificativa,  

que dispõe sobre a criação do cargo de Assistente Judicial de Entrância Inicial na 

estrutura de cargos, carreira e salários dos servidores e serventuários do Poder 

Judiciário do Estado do Amazonas, a fim de que seja apreciado e votado por essa 

Colenda Casa Legislativa.

                    Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas, em Manaus, 03 de março de 2021.

                   Cordialmente,

                                                                Assinado digitalmente

                    Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                                                 Presidente

Anexos:
1. Justificativa do anteprojeto de lei;

2. Anteprojeto de lei
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

CPA 2020/0020370-  Anteprojeto de Lei - Dispõe sobre a criação do cargo de Assistente Judicial de Entrância Inicial .Aprovado na 

Sessão do Tribunal Pleno de 02.03.2021.

                                      
                                JUSTIFICATIVA DE ANTEPROJETO DE LEI

A presente proposta legislativa visa criar na estrutura de pessoal do Poder 
Judiciário o cargo de Assistente Judicial de Entrância Inicial, destinados a prover as 
comarcas da entrância inicial (interior do Estado) com um quadro de servidores com 
atribuição de assessoria.

A criação desses cargos decorre do cumprimento do acordo firmado pelo 
Tribunal de Justiça perante o Conselho Nacional de Justiça - CNJ no PP n. 0004017-
45.2019.2.00.0000. Faz parte das obrigações assumidas pelo Tribunal no intuito de 
cumprir as disposições da Resolução CNJ n. 219/2016, que impõe a equalização da 
força de trabalho entre primeiro e segundo graus de jurisdição.

Com efeito, o aparelhamento do Poder Judiciário no interior do Estado do 
Amazonas tem recebido atenção prioritária desta gestão. O cidadão ribeirinho, tanto 
quanto o cidadão que reside na capital, possui direito a uma Justiça célere e preparada 
para enfrentar as demandas jurisdicionais continuamente crescentes. 

Uma vez providos os cargos criados por esta proposta legislativa, a atividade 
jurisdicional no interior do Estado ganhará em agilidade e qualidade, possibilitando que 
o Juiz empregue seus melhores esforços na atividade finalística, relegando as tarefas 
de menor complexidade (triagem de processos, a identificação de casos repetitivos, 
confecção de pauta, elaboração de relatórios, envio de comunicações, etc.) a 
servidores com qualificação específica.

Além disso, a proposição atende a uma reivindicação histórica de isonomia. 
Como dito, a presente proposição reduzirá o défice estrutural das unidades 
jurisdicionais do interior, entregando ao cidadão ribeirinho uma prestação jurisdicional 
semelhante à oferecida na capital, que já conta assessores nos seus quadros de 
servidores. 

Registre-se que, por meio da Lei n. 4.606, de 05 de junho de 2018, o Ministério 
Público do Estado do Amazonas dotou as promotorias do interior do Estado com o 
cargo de Assessor Jurídico de Promotoria de Justiça de Entrância Inicial, simbologia 
MP.06.03. Por outro lado, o Juiz de Entrância Inicial, que trabalha em idênticas 
circunstâncias, ainda não possui a possibilidade de valer-se de auxílio técnico 
especializado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

CPA 2020/0020370-  Anteprojeto de Lei - Dispõe sobre a criação do cargo de Assistente Judicial de Entrância Inicial .Aprovado na 

Sessão do Tribunal Pleno de 02.03.2021.

Desta feita, a criação do cargo de Assistente Judicial de Entrância Inicial 
equacionará essa disparidade, intrainstitucional e interinstitucional, e incrementará a 
capacidade produtiva das unidades judiciais do interior do Estado, otimizando a 
prestação jurisdicional voltada para o atendimento das demandas cidadão ribeirinho. 

            É a justificativa.

            Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em 

Manaus, 03 de março de 2021.

                                     Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                                                                     Presidente
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Diego Alberto da Silva Bessa <diego.bessa@tjam.jus.br>

Fwd: Parecer 
2 mensagens

Presidencia <presidencia@tjam.jus.br> 22 de fevereiro de 2021 14:38
Para: "Bessa, Diego" <diego.bessa@tjam.jus.br>

Segue resposta da PGE para ser juntada no Processo Digital TJ/AM 2020/020370 

---------- Forwarded message --------- 
De: Coordenadoria de Assuntos do Gabinete <pge.gabi@pge.am.gov.br> 
Date: seg., 22 de fev. de 2021 às 16:29 
Subject: Parecer 
To: Presidência <presidencia@tjam.jus.br> 

Senhor (a) Responsável, 

URGENTE 

De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado, encaminho, anexo a este, Parecer 008/2021-
GPGE, que responde a consulta formulada por meio do Oficio 236/2021 - PTJ/TJAM, que trata do
Processo Administrativo TJ/AM nº: 2020/02370 .  

 
FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO. 

Atenciosamente, 

Coordenadoria de Assuntos do Gabinete/PGE 

2 anexos

Parecer 008.21 -Processo 2021.02.141.pdf 
4432K

Oficio.pdf 
241K

Presidencia <presidencia@tjam.jus.br> 22 de fevereiro de 2021 14:45
Para: "Judicial, Divisão" <expediente@tjam.jus.br>

Resposta referente ao CPA 2020/20370.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Parecer 008.21 -Processo 2021.02.141.pdf 
4432K

Oficio.pdf 
241K
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Gabinete da Presidência

CPA 2020/0020370-  Anteprojeto de Lei - Dispõe sobre a criação do cargo de Assistente Judicial de Entrância Inicial .Aprovado na 

Sessão do Tribunal Pleno de 02.03.2021.

ANTEPROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a criação do cargo de Assistente 

Judicial de Entrância Inicial na estrutura de cargos, 

carreira e salários dos servidores e serventuários 

do Poder Judiciário do Estado do Amazonas.

                          
                    O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais,

                                  CONSIDERANDO o disposto na alínea "a" do inciso I do art. 96 da 

Constituição Federal, que defere a autonomia dos Tribunais de Justiça para elaborar 

seus regimentos internos, dispor sobre funcionamento dos respectivos órgãos 

jurisdicionais e organizar os serviços dos juízes que lhes forem vinculados;

                               CONSIDERANDO a implantação da Política Nacional de Atenção 

Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, instituída através da Resolução n. 194, de 26 

de maio de 2014, do Conselho Nacional de Justiça;

                               CONSIDERANDO a precípua necessidade de prestar uma justiça 

célere e bem preparada aos cidadãos residentes nas comarcas do interior mediante a 

disponibilização de serviços e servidores com formação jurídica especializada;

                              CONSIDERANDO a necessidade de equacionar a disparidade 

intrainstitucional e interinstitucional existente entre a entrância inicial e a entrância final;

                           RESOLVE:
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Gabinete da Presidência

CPA 2020/0020370-  Anteprojeto de Lei - Dispõe sobre a criação do cargo de Assistente Judicial de Entrância Inicial .Aprovado na 

Sessão do Tribunal Pleno de 02.03.2021.

                              Art. 1.º Ficam criados na estrutura de cargos, carreira e salários dos 

servidores e serventuários do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, setenta e oito 

cargos de Assistente Judicial de Entrância Inicial (PJ-AJEI).

                             Art. 2.º O cargo de Assistente Judicial de Entrância Inicial é de livre 

nomeação e exoneração, privativo de bacharel em Direito e seus ocupantes serão 

lotados nas comarcas do interior do Estado do Amazonas.

                              Art. 3.º São atribuições do cargo de Assistente Judicial de Entrância 
Inicial:
                            I – prestar assessoramento jurídico direto aos Juízes de Entrância 

Inicial em assuntos inerentes às atividades judiciais e extrajudiciais;

                            II – elaborar minutas de despachos, decisões, sentenças e atos de 

menor complexidade jurídica;

                            III – realizar pesquisas na legislação, doutrina e jurisprudência para 

embasamento dos provimentos judiciais; 

                            IV – elaborar relatórios e preparar quaisquer outras informações a 

cargo do Juiz de Entrância Inicial;

                            V – organizar e manter atualizados os arquivos de relatórios, ofícios, 

atos e outros expedientes da comarca;

                          VI – desempenhar outras atividades correlatas.

                            Art. 4.º Compete à Presidência do Tribunal de Justiça a nomeação e a 

exoneração dos ocupantes do cargo de Assistente Judicial de Entrância Inicial, 

mediante indicação dos juízes.
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                            Parágrafo único. A movimentação dos juízes de entrância inicial não 

implicará movimentação dos Assistentes Judiciais a eles vinculados.

                            Art. 5.º A carga horária de trabalho do cargo criado por esta Lei é de 

40 (quarenta) horas semanais.

                           Parágrafo único. O Juiz poderá autorizar ao ocupante do cargo de 

Assistente Judicial de Entrância Inicial o cumprimento de suas atribuições fora das 

dependências da unidade jurisdicional, de forma remota, mediante acompanhamento e 

aferição da produtividade.

                          Art. 6.º O vencimento do cargo de Assistente Judicial de Entrância 

Inicial é o estabelecido na Tabela Anexa desta Lei.

                          Art. 7.º O disposto nos §§ 1º e 2º do art. 8º e no art. 10 da Lei n. 3.226, 

de 04 de março de 2008, não se aplica aos cargos criados por esta Lei.

                          Art. 8.º Os cargos criados por esta Lei serão providos à medida em que 

houver disponibilidade orçamentária e financeira;

                         Art. 9.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

                      Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

       Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas, em Manaus, 02 de março de 2021.
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                                    ANEXO

CARGO SÍMBOLO NÍVEL VENCIMENTO

V - Assistente 
Judicial de 

Entrância Inicial

PJ - AJEI Entrância Inicial 3.500,00

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                                             Presidente

         Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
                                                   Vice-presidente

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                                     Corregedora Geral de Justiça

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSÔA FIGUEIREDO

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA

Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Desembargador PAULO CESAR CAMINHA E LIMA

Desembargador JOÃO MAURO BESSA

Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING
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Desembargador SABINO DA SILVA MARQUES

Desembargador WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO

Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS

Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL

         Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS

         Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHÍXARO

Desembargador ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA

        Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES 

        Desembargador DÉLCIO LUÍS SANTOS 
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